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Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, em 29 de :81arço de :1870.-
0 Director Geral, José Agostinho Moreira Gnimaràes. 

-···-
N. 104,. - IMPERIO. - Anso DE 2 DE ABl\11. DE :1870. 

Expedem-se Instrucções para o 'arrolamento da \população do 
Mnnicipio da Côrle. 

Ministerio 1.los Negocios do Impcrio.- Rio <le Ja
neiro, em 2 de Abril de 1870. 

Transmittinclo a V. S. o incluso exemplar das instrnc
çües desta data, pelas quae:; se ~a de proceder ao arro
lamento da população da Côrte, communico-lhe que foi 
V. S. designado Presidente da Commissão central, a 
crue se refere o art. 3. ºdas mesmas instrucções. 

Para levar a efCeito este importante trabalho, o Go
verno conta com a boa Yontade daquelles a quem 
cabe ministrar os dados de que tra tão as listas, 
que se hão de distribuir na fórma do art. 10 das ditas 
instrucções, e com a efficaz coadjuvação da referida 
commissão central, das commissões de districto, e das 
autoridades policiacs. Espero, confiado no con
curso e no zelo de todos, que farão quanto estiver a seu 
alcance para que no prazo fixado esteja concluido o men
cionado arrolamento, e seja elle o mais exacto e com
pleto que fôr possível. 

Deus Guarde a V. S. -Paulino José Soares de So1isa. -
Sr. Conselheiro Jeronymo Martiniano Figueira de Mello. 
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-'i.~Sua l\fagestade o Imperador, Attendendo á conve
uiencia de procedet'-se. desde já a um arrolamento da 
população do .Município da IJôrte, com especificação Ida 
condição, idade, religião, estado e profissões dos habi
tantes, . trabalho este que, interes~ante sob varios 
aspectos para o estudo e apreciação de muitos factos 
sociaes, é imprescindível para regular-se conveniente
mente a distribuição do ensino primario garantido 
pelo art. i79 § 32. da Comtituição, e para effectuar-se 
uma melhor divisão e organização administrativa do 
mesmo l\lunicipio: Ha por bem que na execução do 
rcfer illo trabalho sejão observadas as seglÜUtes 

lnstmcçues 1tarn leva1·-se a elfeito o arrolame11!0 da 
po1mlação do ~hmicipio da Corte. 

Art. 1. ª O arrolamento da população do Município 
da Côrte, a que se ha de proceder no dia :l 7 do cor
rente mez de Abril, será feito por moradas ou fogos, 
tomando-se por morada ou fogo cada casa ou parte 
dclla em que habita alguma pessoa ou familia com 
economia separada, de maneira que um editicio póde· 
i;onter dous ou mais fogos. . 

Art. 2.º A diYisão do territorio do l\lunicipio da 
Cúrte para as operações do arrolamento será a estabe
lccirla para o serviço e organização policial, cm d is
t riotos, subdivitlidos estes cm lfuarteirões. 

Art. :L º A direcção do serviço é encarregada a 
uma commissão central composta de cinco membros, 
cada um dos quaes terá a seu cargo certo numero 
de districtos, e se entenderá pessoalmente para os es
clarecimentos de que precisarem e sobre o andamento 
dos trabalhos nos mesmos districtos com as commissões 
respectivas. Um dos membros cta commissão.servirá de 
presidcn te , e outro de secretario, expedindo-se em 
nome da commissão com a assignatura do primeiro a 
correspondencia que fôr precisa e tirando a cargo 
do segundo a guarda de todos os papeis do arrolamento 
até terminar-se o serviço. 

Art. tf." As commissões de districtO compôr-se-hãô 
de 3 a 5 membros, sendo um presidente e outro se
cretario na fónna do disposto para a commissão central 
no artigo antecedente, dividido por todos o trabalho 
e incumbindo-se cada um dos membros da direcção 
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do arrolamento nos quarteirões que lhe forem espe
cialmente attribuidos pela commissão. 

A designação do presidente e do secretario, assim 
como a distribuição do trabalho que deve tocar a cada 
um de seus membros, será feita pela commissão em 
sua primeira reunião ·no dia 9,de Abril ou no seguinte, 
se por qualquer motivo não fôr possível effectuar-se a 
reunião no dia 9. 

Art. 5. º O inspector de cada quarteirão formará 
até ao dia 9 de Abril uma relação individuada de 
todos os edificios silos no quarteirão, distribuindo
os logo no mappa sob n. º t. 

Na relação dos edilicios as casas de residencia par
ticular serão indicadas pela denominação das ruas, 
praças, beccos, cács, estradas, etc. em que forem situa
da~ e pelos numeros que tiverem, ou pelos nomes dos 
chefes das familias que nellas morarem e denominação 
do sitio (casa de F ... em tal lugar) quando não haja 
numeração, este.ião distante do arruamento ou não 
tenhão terreno no alinhamento da estrada. Decla
rar-se-hão sempre os fogos que cada uma contém. 

Art. 6. º Do dia 9 ao dia 16 de Abril o· inspector, 
entendendo-se com os chefes ou cabeças de cada mo
rada de seu. quélrteirão, ou com quem os representar, 
a cada um entregará uma lista impressa, conforme o 
modelo n. º 2, na qual aquelle que a receber deverá 
no dia 17 de Abril lançar por escripto, de modo in
telligivel e com as especificações exigidas, os escla
recimentos precisos para o arrolamento, se não pre
ferir ministral-os de viva voz para serem tomados 
pelo inspcr:lor. 

Antes lle distribuir as listas o inspector encherá os 
claros do alto de cada uma declarando o numero, a rua, 
praça, estrada, 'etc. da morada a que a destinar, ou 
designando-a por outro característico (art. 5. • in fine). 

Art. 7. º Logo no dia t7 de Abril e nos tres imme
dialos trataráõ os inspectores ue recolher as listas dos 
que as ti verem promptas, examinando-as e verifican
do a exactidão uos uados fornecidos á medida que as 
forem recebendo, fazendo em cada uma no lugar apro
priado as observações que eu tenderem. 

Art. 8. º Por occasião de recolherem as lista9', os 
inspectorcs procuraráõ logo obter os esclarecimentos 
desejados, com relação áquellas moradas 0~1 fogos cujos 
chefes as não restituírem ou ·cujas listas se acharem 
defectivas, colligindo-os de qualquer dos moradores, ue 
pessoas da vizinhança ou por outro motlo conveniente, 
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e lançaráõ em novas listas ·correspondentes e especiaes 
a cada morada os dados que conseguirem. 

Art. 9. • Cada lista conterá: 
l. º Os nomes de todas as peS.:>as. que occuparem 

habitualmente aquella morada, tan_to as qtle propria
mente constituem it fatµilia, como os agg·regados e, 
escravos; · . 

2. º O sexo, condição, . idade, religião, nàcionalidade, 
estado e profissão de cada uma. 

Art. 10. AE listas serão fornecidas pelo Ministerio 
do Imperio e entregues aos inspectores pelo subdel.e
gado em exercício no districto, a quem as enviará o 
chefe de policia. 

Art. H. Não serão comprehendidos nas listas: 
L º Os militares que residirem nos quarteis, esti

verem cm guarnição ou destacamento. Os guardas na-· 
c-i.onaes, ainda que· destacados, serão dados a rol no 
quarteirão d'e sua residencia ; 
· 2. ºOs a lumnos dos internatos'sob a immediata sujei

ção tio governo, como o internato do collegio de Pedro II, 
as escolas militar e de marinha, os institutos dos 
cegos e dos surdos-mudos, o estabelecimento dos me
nores do arsenal de guerra, o deposito de aprendiZes 
artilheiros, a companhia de aprendizes marinhei
ros, etc. ; 

3. º Os alumnos internos do episcopal seminario de 
S. José; 

4,. º Os doentes em tratamento nos hospitaes militar e 
de marinha, nos da San ta Casa ~a Misericordia e nos 
das ordens terceiras ; 

5. º Os presos de qualquer classe; 
6. º Os religio&os, religiosas e mais pessoas que re

sidirem nos conventos ; 
7. º Os que residirem nas casas occupadas pelas repar

tições e estabelecimentos p~blicos. 
Art. i2. Serão dados· a rol : 
l. º Nos collegios e quaesquer casas de educação os 

alumnos internos ; · 1 
2. º Nos hospitaes, exceptuados os do artigo anie

ced~ntc, casas de caridade e de saude, os que nelles 
estiverem em tratamento; 

3. ºNos estabelecimentos respectivos os que viverem· --··,, 
cm commum; _,,...-:-- · ' ,, 
. 4'. º Nas fabricas, estabele~imcntos indu~tria~fl\l" \j'f\M 1~ !?,1 \ 

emas , e cas'ls de commcrc10, os operanor," ~:Qi}>!.e- ) 
gados, aprcntfizcs, guarda-livros e c·aixcih,o Íl.iQ;fielles ... · ) 
morarem. · ~)"' ' 

/_~, _()~) 
1'. •. ,.~ -\~~ 
\\, D~?~J . 
'\ !) (' ".", ;;;';./ 
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G. • Nos hoteis os que nelles se acharem aposentados. 
Art. :13. No dia 21 de Abril serão entregues pelos 

inspectores ao membro da commissão àe districto, a cujo 
cargo estiver o reSf1ectivo quarteirão , as listas que 
tiverem recebido cheias pelos chefes das diversas mo
radas, e as que ti verem enchido na fórma do art. 8. º, 
:icompanhadas das observações que tiverem feito. 

Art. H. No dia 22, reunida a commissão do dis
tricto, e'\amina1·á se estiio fci tos com cxactidão os map
pa s n. º :l de cada qna rJ eirão e passará a confrontar com 
o nmnero de fogos ou morarias o dus listas recebidas. 

Art. rn. Feitas nos mappas n.º 1 de todos os quar
teirões as conceções e acrescentamentos de que pre
cisarem, a commissão proccderú até ao d ia 29 á orp:a-
11 ização das lislas qun fall.ar<~m, vcrifkarnlo a cxactidão 
de lodos os <iarlos ohlidos, rorrig:indo-os e complet.an
do-os, lle mo1lo a tornar o :inolamento de cada quar
lcirão o mais exacto e completo que fór possivcl. 

Art. Hi. No dia :10 a commissão apurará no mappa 
n." :1 os dados 1\n 1::ula 11uartci1·ão, fazendo a llnal 
110 11rns1110 dia 011 no dia 1. º de Maio a somma dos 
mappas dos f[uartnirõl's 110 mappa n. • ~ comp1·e
J1ensirn de t()(\o o districto. 

Art. 17. No dia 2 de l\Iaio serão rcmetticlos ú com
missão central lanl.o o nnppa geral do districlo, como 
os de todos os 11uarteirões, e bem assim :is listas con
venientemente emrnassarlas, e r1uaesqucr documentos 
e esclarecimen los, que lenhão sel'vido para os traba -
lhos, com as observações que occorrerem. 

Art. 18. Hccc!Jidos pela commissão central os pa
peis de que tra1a o nrligo antecedente, feitos os pre
eisos exames, cxigir:'t ella, se necessarios forem, novos 
dados e informa~ões das commis·sões de district.o, pro
cedendo no mais breve prazo á apuração geral. 

Art. rn. A' commissiio cnntral, além do que fica 
determinado, incumbe : 

L º Auxiliar as cornmissões parochiaes no dcscm
pcnho das funcções 11ne lhes são encarregadas, dando
Jhes instrucçc1cs, r rcso!Yl'ndo as duvidas e difficuldadcs 
<J ue occorrerem. 

2. º Solicitar do l\linisl.erio do Imperio as medidas e 
providencias qne julgar JJrecisas, e as informações IJ ue 
possãu dar r1uaesc1ner autoridades. 

3." Reunir todos os esclarecimentos e dados pre
cisos para conecç.ão rios erros ou preenchimento das 
lacunas 11ue por ventura se tlerem nos tralJalhos apre
~1·111atlo" pela~ 1·0111mi:.;sõc::: Llc tlistri1~Lo. 
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Al't.. 20. Além 1lo que fica detcrm·inado, incumbe 
;'1s comrnissõc's <..le districlo: 

J. • Dirigir os trahalhos <.lo arrolamento do dislricto. 
dando aos inspectores de quarteirão as precisas iqs
trucçõcs para o dcscm..penlw d~,- sua tarefa, coadju
vando-os no intuito de conseguirem os mais amplos e 
r.xacl.os c~clarccimentos, e resolvertdo as duvidas e diffi-
1~uldadcs que sobrevierem. . 

2. º Procurar o . concurso das pe~soas honestas e ver
dadeiras, conhecedoras do districto, para obtenção dos 
r.sclarecimentos a que se refere o§ i. º, e para tudo 
mais que interessar ao serviço cio arrolamenºto. 

:3. º Solicitar da commissão central quaesquer medi
das e providencias tendentes a facilitai· a execução do 
~crv iço, e solução das duvidas que pl'Opuzer'cm. 

fL º Heclamar a cooperação de quacsqucr autoridades 
1pw no <li<>lricto possão auxiliar a marcha elo serviço. 

Art. 21. Serão comprehendidos no alistamen to:de cada 
11 uarteirão os que .nelle. residirem, menos que se achem 
de passagem ou temporariamente, tcntlo rcsitlencia cf
fecli va em outro, no qual se tlal'ào a rol. 

Serão tamhem compreheutlidós os que, embora au
~en trs temporariamente, conservai'Crn no quarteirão 
pol' sna conta casa. tle halJitação a~reudada ou propria. 

Art. 22. Ül'gamzado o mappa geral da população da 
Córte, a cornmissão remettel-o-ha ao Ministerio do 
Irnperio, acompanhado da exposição circumstanciada 
de quaesquer tliiliculdadcs encontradas na execução do 
servir;o, tias medidas e providencias que .a pratica 
lhe tiver feito conhecer como mais adequadas a remo
vei-as e a facilitar e melhorar o serviço, e de quaesquer 
outras observações que julgar convenientes.' 

Art. 23. Os dados rela ti vos aos palácios de·residen
cia da Familia lmperia 1, aos pred ios em que estão aloja .. 
dos repartições e estabelecimentos publicos e ás càsas de 
rnsidencia dos membros do corpo diplomatico serão com
prtentemente requisitados e enviados á coinmissão cen
tra 1 pela Secretarfa tle Estado dos Negocios do Imperio. 

Art. 24. Todos os papeis que tiverem servido. para 
on:~anização do arrolamento da população. da 1'.flh\ta 
srrão devidamente classificados e guardados ºº' ..... 
r·hivo Publico. 

Palacio -cio llio de Janeiro, ein 2 ·de Abril de 1870,..:;. 
P11111ino Jo.~<: Soares rle Sonsa. 

----. 
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